
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA N° 1.208, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA EM EXERCÍCIO, no  uso  de  suas

atribuições e tendo em vista a deliberação favorável do Conselho Superior do Ministério Público

Federal  na  9ª  Sessão  Ordinária,  realizada  em  7  de  novembro  de  2017  (PGEA  nº

1.00.001.000179/2017-96), resolve:

Autorizar  os  integrantes  do  Grupo  de  Apoio  ao  Combate  à  Escravidão

Contemporânea (GACEC), comporem o Grupo Especial de Fiscalização Móvel do Ministério do

Trabalho (GEFM/MT), pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 18 de agosto de 2017, com a seguinte

composição:  os  Procuradores  Regionais  da  República  ADRIANA  SCORDAMAGLIA

FERNANDES  (PRR3),  JOÃO  FRANCISCO  BEZERRA DE  CARVALHO  (PRR3),  MÁRCIO

BARRA  LIMA  (PRR3),  PAULO  TAUBEMBLATT  (PRR3),  ROSANE  CIMA  CAMPIOTTO

(PRR3)  e  STELLA  FÁTIMA  SCAMPINI  (PRR3);  e  os  Procuradores  da  República  ANA

CAROLINA ALVES ARAÚJO ROMAN (PR/DF),  ANA FABÍOLA DE AZEVEDO FERREIRA

(PRM Cabo de Santo Agostinho/PE), ANTÔNIO MARCOS DA SILVA DE JESUS (PRM Pau dos

Ferros/RN),  DOUGLAS  SANTOS  ARAÚJO  (PRM  São  João  do  Meriti/RJ),  EDMILSON  DA

COSTA  BARREIRO  JÚNIOR  (PR/AM),  FELIPE  VALENTE  SIMAN  (PRM  Governador

Valadares/MG), FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS (PR Jequié/BA), INDIRA BOLSONI

PINHEIRO  (PRM  Francisco  Beltrão/PR),  JOSÉ  RICARDO  TEIXEIRA  ALVES  (PR/TO),

JULIANA DE AZEVEDO SANTA ROSA CAMARA (PRM Arapiraca/AL), LUCAS AGUILAR

SETTE  (PRM  Concórdia/SC),  LUCAS  HORTA  DE  ALMEIDA  (PRM  Pouso  Alegre/MG),

LUDMILA BORTOLETO  MONTEIRO  (PR/MT),  LUIZ GUSTAVO  MANTONVANI (PR/RO),

MÁRCIO  ANDRADE  TORRES  (PR/CE),  MELINA  TOSTES  HABER  (PR/PA),  NATÁLIA

LOURENÇO  SOARES  (PRM  Caruaru/PE),  ONÉSIO  SOARES  DO  AMARAL  (PRM

Uberlândia/MG),  PAULO  HENRIQUE  FERREIRA  BRITO  (PR/RJ),  PAULO  ROBERTO

SAMPAIO  SANTIAGO  (PR/PA),  RENAN  PAES  FELIX  (PRM  Monteiro/PB),  ROBSON

MARTINS (PRM Umuarama/PR), SAMIR NACHEF (PRM Feira de Santana/Ba) e VICTOR 



MANOEL MARIZ (PR/RN).

LUCIANO MARIZ MAIA  
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